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COMUNICADO 
 

TPAs selecionados para o  
CURSO DE OPERAÇÃO DE GUINDASTE DE BORDO - 

COGB 01/22 (MANHÃ) 
 

PERÍODO: MANHÃ, 08:00 – 12:00. 
Data de Início e Término: Segunda-feira, dia 01/08/2022 a 17/08/2022 – (13 
DIAS ÚTEIS).  
(*) No dia 17/08/2022, estão programadas as Horas Reservas, caso necessite. 
Carga Horária Total do Curso: 19h de Aulas Teóricas + 06h de Aulas 
Práticas + 4 h de Tempo Reserva - TOTAL = 29 HORAS 
Local: SINDICATO DOS ARRUMADORES DE SÃO SEBASTIÃO: Rua 
Três Bandeirantes, 144 - Centro, São Sebastião – SP. 

 
 

TPAs SELECIONADOS PARA A MATRÍCULA NO                                       
COGB/01/22 (MANHÃ) 

Nº NOMES ATIVIDADE 
01 BRUNO CHAVES ESTIVADOR/REGISTRO 
02 CLARISSA CUNHA MANSOUR ESTIVADOR/REGISTRO 
03 EDUARDO TEODORO DA SILVA ESTIVADOR/REGISTRO 
04 EMERSON RIEG HOINASKI ESTIVADOR/REGISTRO 
05 NEWTON BRIGATTI ESTIVADOR/REGISTRO 
06 MARCO AURÉLIO POMBO BOKERMAN ARRUMADOR/REGISTRO 
07 HIAGO HENRIQUE SILVA PIMENTA ARRUMADOR/REGISTRO 
08 PEDRO HENRIQUES DUARTE ARRUMADOR/REGISTRO 
09 PHILIPPE TAMASIRO SANTOS ARRUMADOR/REGISTRO 
10 JONAS MONTEIRO DO NASCIMENTO ARRUMADOR/CADASTRO 

 
Obs.: QUANTO À FREQUÊNCIA ÀS AULAS 
a) A frequência às aulas é obrigatória. 
b) O aluno deverá obter 80% de frequência no total das aulas para cada disciplina e 90% de 
frequência no total das aulas ministradas no curso. 
c) Para efeito das alíneas descritas acima, será considerada falta: 

 o não comparecimento às aulas; 
 o atraso superior a 10 minutos do início de qualquer atividade programada; e 
 a saída não autorizada durante o seu desenvolvimento.  

(Diretoria de Portos e Costas - DPC). 

 
São Sebastião, 29 de julho de 2022. 

 
Ana Paula Mendes do Nascimento 
Setor de Cursos Profissionalizantes 

OGMO/São Sebastião 
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TPAs selecionados para o  
CURSO DE OPERAÇÃO DE GUINDASTE DE BORDO - 

COGB 02/22 (TARDE) 
 
 

PERÍODO: MANHÃ, 13:00 – 17:00. 
Data de Início e Término: Segunda-feira, dia 01/08/2022 a 17/08/2022 – (13 
DIAS ÚTEIS).  
(*) No dia 17/08/2022, estão programadas as Horas Reservas, caso necessite. 
Carga Horária Total do Curso: 19h de Aulas Teóricas + 06h de Aulas 
Práticas + 4 h de Tempo Reserva - TOTAL = 29 HORAS 
Local: SINDICATO DOS ARRUMADORES DE SÃO SEBASTIÃO: Rua 
Três Bandeirantes, 144 - Centro, São Sebastião – SP. 

 
 

TPAs SELECIONADOS PARA A MATRÍCULA NO                                       
COGB/02/22 (TARDE) 

Nº NOMES ATIVIDADE 
01 BRUNO BUGARIN DOS SANTOS GUERRA ESTIVADOR/REGISTRO 
02 MANOEL DOS SANTOS PRADO JUNIOR ESTIVADOR/REGISTRO 
03 MAURÍCIO CÉSAR BERSANI ESTIVADOR/REGISTRO 
04 RAFAEL HENRIQUES DUARTE ESTIVADOR/REGISTRO 
05 RAFAEL SUGINO ESTIVADOR/REGISTRO 
06 GIVANILDO DE SOUZA SANTOS ARRUMADOR/REGISTRO 
07 JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO ARRUMADOR/REGISTRO 
08 IAGO KAUÃ SANTOS SANTANA ARRUMADOR/REGISTRO 
09 WILLIAM ROCHA RODRIGUES ARRUMADOR/REGISTRO 
10 BENJAMIN KATSUYOSHI YANO HAMOY ARRUMADOR/CADASTRO 

 
Obs.: QUANTO À FREQUÊNCIA ÀS AULAS 
a) A frequência às aulas é obrigatória. 
b) O aluno deverá obter 80% de frequência no total das aulas para cada disciplina e 90% de 
frequência no total das aulas ministradas no curso. 
c) Para efeito das alíneas descritas acima, será considerada falta: 

 o não comparecimento às aulas; 
 o atraso superior a 10 minutos do início de qualquer atividade programada; e 
 a saída não autorizada durante o seu desenvolvimento.  

(Diretoria de Portos e Costas - DPC). 

 
São Sebastião, 29 de julho de 2022. 

 
Ana Paula Mendes do Nascimento 
Setor de Cursos Profissionalizantes 

OGMO/São Sebastião 


